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Art. 1º. ...

§ 1º. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser iguais ou superiores a 50%
(cinquenta por cento) do número de vagas criadas para o evento.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Outubro de 2015

 

Wancley Carvalho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Adequando o Projeto de Lei para darmos a valorização da cultura no Estado de Mato Grosso.
De fato, os artistas do Estado de Mato Grosso enfrentam dificuldades para divulgar o seu
trabalho.
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